
Lançamento - Ribeirão Pitangueiras ETE III (Estr. Fazenda
Buracão - Coord. UTM (Km) - N 7.723,06 - E 757,40 - MC 51 -
Prazo 10 anos - vazão 708,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Ribeirão Pitangueiras ETE IV (Av. Ca. Eulálio
Dornelles) - Coord. UTM (Km) - N 7.721,64 - E 756,39 - MC 51
- Prazo 10 anos - vazão 167,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9300441, Vol. 002 - Extrato de Portaria 2380/04.

Fica o Sr. JOÃO FAVERO, CPF 143.709.058-34, autorizado
a utilizar e interferir em recursos hídricos, na Fazenda Rancho
Alegre, Rodovia SP 147, Km. 79,5, Mogi Mirim à Limeira, São
Bento da Barra, município de CONCHAL, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Barramento - Afluente do Córrego da Barra - Coord. UTM
(Km) - N 7.514,52 - E 279,09 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Captação - Afluente do Córrego da Barra - Coord. UTM
(Km) - N 7.514,63 - E 279,19 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
42,60 m3/h - periodo 8 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9302671 -
Extrato de Portaria 2381/04.

Fica a SEARA ALIMENTOS S/A, CNPJ 02.914.460/0050-39,
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rodovia Waldyr
Canevari, km 06, Fazenda São José, município de NUPORAN-
GA, para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme
abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 061-0013 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,37 - E 211,55 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 35,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 061-0014 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,43 - E 211,63 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 061-0015 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,38 - E 211,73 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 061-0016 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,50 - E 211,75 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 16,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Poço Local-005 - DAEE 061-0017 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.703,93 - E 211,57 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 16,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Poço Local-006 - DAEE 061-0018 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,27 - E 211,74 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 6,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Poço Local-007 - DAEE 061-0019 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,13 - E 211,95 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 20 h/d - 21 d/m. 

Lançamento - Córrego São José - Coord. UTM (Km) - N
7.703,56 - E 211,95 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 120,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9302842 - Extrato de
Portaria 2382/04.

Fica o Sr. MARCELO BARBOSA NONINO, CPF 109.124.328-
02, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda
Califórnia, Estrada Municipal SP 330, Km. 8, município de
SALES OLIVEIRA, para fins de irrigação, conforme abaixo rela-
cionado:

Captação - Córrego da Onça - Coord. UTM (Km) - N
7.691,15 - E 205,55 - MC 45 - Prazo 4 anos - vazão 50,00 m3/h
- periodo 5 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9303131 - Extrato de
Portaria 2383/04.

Fica o Sr. JOSÉ NELSON MALLMANN, CPF 722.265.950-15,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na
Fazenda Santo Antônio, Rodovia SP 147, Itapira à Mogi Mirim,
Km. 47,50, município de ITAPIRA, para fins de irrigação, con-
forme abaixo relacionado:

Barramento - Córrego Sant’Ana - Coord. UTM (Km) - N
7.514,85 - E 308,80 - MC 45 - Prazo 1 ano. 

Captação 1 - Córrego Sant’Ana - Coord. UTM (Km) - N
7.514,81 - E 308,91 - MC 45 - Prazo 1 ano - vazão 22,00 m3/h -
periodo 10 h/d - 30 d/m. 

Captação 2 - Córrego Sant’Ana - Coord. UTM (Km) - N
7.514,83 - E 308,89 - MC 45 - Prazo 1 ano - vazão 34,00 m3/h -
periodo 10 h/d - 30 d/m. 

Captação 3 - Córrego Sant’Ana - Coord. UTM (Km) - N
7.514,65 - E 308,89 - MC 45 - Prazo 1 ano - vazão 52,00 m3/h -
periodo 10 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9303133 - Extrato de
Portaria 2384/04.

Fica a SEARA ALIMENTOS S/A, CNPJ 02.914.460/0052-09,
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estrada
Nuporanga/Batatais s/nº, Fazenda São José, município de
NUPORANGA, para fins de atendimento sanitário e industrial,
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 061-0012 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.704,28 - E 213,60 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 4,20 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9303192 - Extrato de Portaria 2385/04.

Fica o Sr. FLAVIO BARBOSA DE MORAIS, CPF 071.200.048-
83, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Chácara do Pinga,
Estrada Municipal do Pinga, 1303, Bairro Ribeirão das Almas,
município de TAUBATÉ, para fins de piscicultura, conforme
abaixo relacionado:

Captação - afluente do Rio das Almas - Coord. UTM (Km) -
N 7.439,22 - E 452,78 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 4,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Rio das Almas - Coord. UTM
(Km) - N 7.439,27 - E 452,58 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
4,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9600736 -
Extrato de Portaria 2386/04.

Fica o Sr. ADAURY FAVALLI, CPF 019.094.218-55, autori-
zado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Caninhas, Rua
Santo Antonio, s/n., Bairro Caninhas, município de CANAS, para
fins de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão Caninhas - Coord. UTM (Km) - N
7.489,90 - E 496,95 - MC 45 - Prazo 31 meses - vazão 90,00
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Ribeirão Caninhas - Coord. UTM (Km) - N
7.492,25 - E 495,45 - MC 45 - Prazo 31 meses - vazão 90,00
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9601486 - Extrato
de Portaria 2387/04.

Fica a QUIMATEC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ
47.446.133/0001-50, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Estância Querência (Pau Seco), Rodovia Washington Luis (SP
130), Km 278 + 500 m, município de ARARAQUARA, para fins
de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacio-
nado:

Lançamento - Ribeirão do Lajeado - Coord. UTM (Km) - N
7.589,29 - E 785,90 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h -
periodo 9 h/d - 25 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 166-0164 - Aquífero Serra Geral -
Coord. UTM (Km) - N 7.589,28 - E 786,15 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 6,80 m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9701811 - Extrato de Portaria 2388/04.

Fica a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0720-91, autoriza-
da a utilizar recursos hídricos, no , município de TORRE DE
PEDRA, para fins de abastecimento público e atendimento sani-
tário, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão das Palmeiras - Coord. UTM (Km) - N
7.425,30 - E 785,25 - MC 51 - Prazo 10 anos - vazão 9,83 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Ribeirão Torre de Pedra - Coord. UTM (Km) -
N 7.428,15 - E 786,80 - MC 51 - Prazo 10 anos - vazão 8,78
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9801250 - Extrato
de Portaria 2389/04.

Fica a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE
SÃO PAULO - CODASP, CNPJ 61.585.220/0008-95, autorizada a
utilizar recursos hídricos, na Av. Brasil, 2100, Vila Nova, muni-
cípio de CAMPINAS, para fins de atendimento sanitário, con-
forme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 277-0347 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.468,37 - E 287,57 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 15 h/d - 26 d/m.
Autos DAEE 9803772 - Extrato de Portaria 2390/04.

Fica a J.P.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
CNPJ 05.259.421/0001-55, autorizada a interferir em recursos
hídricos, no Loteamento Jardim Brasil, Av. Brasil, 1751, Bairro
dos Medeiros, município de ITUPEVA, para fins de passagem,
conforme abaixo relacionado:

Travesia - Córrego da Lagoa - Coord. UTM (Km) - N
7.436,52 - E 290,28 - MC 45 - Prazo 10 anos. Autos DAEE
9804038 - Extrato de Portaria 2391/04.

Fica GENY SANTINA STURION MONTE BELLO, CPF
028.079.918-74, autorizada a interferir em recursos hídricos, no
Sítio Monte Bello, município de SALTINHO, para fins de lazer,
paisagismo e piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Barramento 1 - Afluente do Córrego Saltinho - Coord. UTM
(Km) - N 7.470,31 - E 225,07 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento 2 - Afluente do Córrego Saltinho - Coord. UTM
(Km) - N 7.470,30 - E 225,10 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos
DAEE 9804417 - Extrato de Portaria 2392/04.

Fica o Sr. LUIZ FERNANDO FERREIRA, CPF 125.048.458-80,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio
Yassuda, Estrada Municipal Bairro do Caioçara, município de
ATIBAIA, para fins de irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - Afluente do Ribeirão da Fôlha Larga - Coord.
UTM (Km) - N 7.435,87 - E 334,33 - MC 45 - Prazo 3 anos -
vazão 110,00 m3/h - periodo 7 h/d - 26 d/m. 

Barramento - Afluente do Ribeirão da Fôlha Larga - Coord.
UTM (Km) - N 7.435,90 - E 334,36 - MC 45 - Prazo 3 anos.
Autos DAEE 9804705 - Extrato de Portaria 2393/04.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pelo
LUIZ FERNANDO FERREIRA, na Diretoria da Bacia do Médio
Tietê, em 16/09/2004 e do Parecer Técnico contido nos Autos
DAEE n. 9804705, autorizamos a execução dos serviços de
Dessassoreamento no Afluente do Ribeirão da Fôlha Larga, no
município de ATIBAIA, conforme abaixo:

Afluente do Ribeirão da Fôlha Larga - Coord. UTM (Km) - N
7.435,83 - E 334,40 e Coord. UTM (Km) N 7.435,76 - E 334,39
- MC 45 - Extensão 75,00 m 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

Fica MARLENE DE FÁTIMA DELAGRAZIA, CPF
171.649.468-09, autorizada a utilizar e interferir em recursos
hídricos, no Sítio Delagrazia, Rodovia Santa Bárbara a Capivari,
Bairro Olho D’Água, município de SANTA BARBARA D’OESTE,
para fins de e piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação 1 - Afluente do Córrego Olho d’Água - Coord.
UTM (Km) - N 7.476,80 - E 247,17 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 2,73 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Captação 2 - Afluente do Córrego Olho d’Água - Coord.
UTM (Km) - N 7.476,85 - E 247,19 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 3,00 m3/h - periodo 1 h/d - 4 d/m. 

Captação 3 - Afluente do Córrego Olho d’Água - Coord.
UTM (Km) - N 7.476,92 - E 247,00 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 0,02 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Afluente do Córrego Olho d’Água - Coord.
UTM (Km) - N 7.476,87 - E 247,03 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Afluente do Córrego Olho d’Água - Coord.
UTM (Km) - N 7.476,87 - E 247,02 - MC 45 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9804842 - Extrato de Portaria 2394/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE
9200070, Prov. 002, ficam aprovados os estudos com uso de
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito,
com a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de
Tratamento de Esgoto Sanitário,na Rodovia Vicinal Bálsamo a
Mirassolândia, no município de BÁLSAMO, requerida pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Ribeirão do Bálsamo - Coord UTM (Km) - N
7.707,87 - E 649,25 - MC 51 - Vazão 68,94 m3/h - 24 h/d - 30
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extrato de Contrato
Termo de comodato nº 2004/37/00223.9. Autos nº

37.949/94 - P 02 DAEE. Contratante - DAEE. Contratado - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS. Objeto - cessão em
comodato de 2 transformadores trifásicos sendo 1 de 75 KVA,
que encontra se instalado no Distrito Industrial - Rodovia
Henrique Risso, e 1 de 45 KVA Instalado no Estádio Municipal -
Rua Santo Antonio, no Município pelo prazo de 3 anos. Data de
assinatura do presente termo de comodato - 06/12/2004.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.532, de 7-12-2004
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

Unidade Departamento Nº Cargos

Escola de Comunicações e Artes Jornalismo 
e Editoração 1
Música 1

Escola Politécnica Engenharia de 
Construção Civil 1

Faculdade de Ciências Farmacêuticas Farmácia 1
Faculdade de Odontologia Bauru Fonoaudiologia 3

Prótese 2
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
(Proc./Prot. USP 98.1.50.27.9, 2004.5.343.27.0, 2003.1.643.
3.8, 2001.1.108.9.2 e 2004.1.6154.25.0).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Termo Aditivo de Contrato
Proc. 2002.1.654.70.5. Contratante: Universidade de São

Paulo. Contratada: Siemens Ltda. Alteração: 4º. Objeto:
Prorrogar a vigência do ajuste por mais um período de 12
meses a partir de 18-11-2004. Data da assinatura: 18-11-2004.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Portarias do Diretor
De 29-11-2004
Designando os alunos:
Thiago Luis Alves Jatobá, Alessandro Dotta e Fernanda

Gramorelli para exercerem a função de Aluno-Monitor junto ao
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo, a partir
de 22-11-2004 a 31-10-2005. (EP-691-2004);

Guilherme Rosa Franzini para exercer a função de Aluno-
Monitor junto à Coordenação do Ciclo Básico, a partir de 1º-9-
2004 a 31-8-2005. (EP-692-2004).

De 2-12-2004
Designando o aluno Aron Denófrio Muniz para exercer a

função de Aluno-Monitor junto ao Departamento de
Engenharia de Minas e de Petróleo, a partir de 1º-11-2004 a 31-
10-2005. (EP-694-2004).

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

SERVIÇO DE MATERIAL
Despacho do Diretor, de 7-12-2004
Pregão 2-2004-Fauusp. Proc. 2004.1.462.16.6. Objeto da

licitação: Cartuchos de tinta e de toner. Licitantes vencedores:
Golden Distribuidora Ltda. Valor adjudicado: R$ 30.580,32;
Agipel Papelaria e Livraria Ltda. Valor adjudicado: R$ 596,00.
Homologo o julgamento referente ao Pregão 2-2004-Fauusp,
conforme adjudicação do pregoeiro em Ato de 2-12-04 e auto-
rizando a despesa.

FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 7-12-2004
Ratificando, no Proc. 04.1.1201.60.9 - Capes, o ato decla-

ratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inci-
so XXI, da Lei 8.666-93 e suas alteracoes. Unidade interessada:
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto.
Contratada: PIC Informática Ltda.

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Portaria FEA-38, de 7-12-2004
Dispõe sobre a eleição do representante dos anti-
gos alunos da Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade junto à
Congregação

A Diretora da Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade, de acordo com o inciso X, do artigo 45, do
Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria para a realização da
eleição do representante dos antigos alunos junto à
Congregação.

Artigo 1º - A eleição do representante e respectivo suplen-
te dos antigos alunos da Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade, junto à Colenda Congregação,
processar-se-á pelo voto secreto e direto, no dia 17-12-2004,
das 9 às 12 horas, e das 14 às 17 horas.

Artigo 2º - Só poderão ser votados os antigos alunos gra-
duados pela FEA-USP que previamente se inscreverem e tive-
rem seu registro deferido pela Diretora.

Artigo 3º - Os antigos alunos, se forem docentes, servido-
res não docentes ou alunos, não poderão ser eleitos represen-
tantes, garantido o direito de voto.

Artigo 4º - O registro de candidaturas será feito através de
requerimento dirigido à Diretora, o qual deverá ser entregue até
às 17 horas do dia 16-12-2004, na Secretaria dos Colegiados
desta Faculdade, devendo a inscrição ser individual ou através
de chapa.

Parágrafo único - As inscrições deverão ser acompanhadas
de declaração de que o interessado não mantém qualquer outro
vínculo com a Universidade, conforme artigo 8º do Regimento
da FEA.

Artigo 5º - Considerar-se-á eleito como representante o
candidato que obtiver maior número de votos e, suplente, o
seguinte na ordem de número de votos, ou então, a chapa que
obtiver maior número de votos.

Parágrafo único - Em caso de empate, decidir-se-á pela
mais antiga data de formatura.

Artigo 6º - Antes de votar e receber a cédula o eleitor, que
deverá ser diplomado pela FEA-USP, identificar-se-á e aporá
sua assinatura na lista de presença.

§ 1º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 2º - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade da urna.
Artigo 7º - O eleitor somente poderá votar em um único

nome de sua preferência, dentre os que constarem da cédula.
Parágrafo único - Será considerado nulo o voto que conti-

ver mais de um nome assinalado.
Artigo 8º - A Assistência Técnica para Assuntos

Acadêmicos providenciará, em tempo hábil, todo o material
necessário à realização do pleito.

Artigo 9º - A apuração do pleito será realizada no dia 17-
12-2004 na Secretaria de Colegiados da FEA-USP, quando será
preenchido mapa de apuração do qual constará o local e horá-
rio da eleição, número de eleitores e de votantes, bem como
quaisquer ocorrência que mereça registro.

Artigo 10 - A Mesa Receptora, designada pela Diretora,
será presidida por um professor, que será auxiliado por tantos
mesários quantos se fizerem necessários, escolhidos dentre os
membros do corpo administrativo.

Artigo 11 - Será lavrada Ata de abertura e encerramento
dos trabalhos eleitorais e dos resultados obtidos, a qual será
assinada pelo Presidente e Mesários.

Artigo 12 - Terminada a apuração, todo o material relativo
à eleição deverá ser encaminhado à Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos, que o conservará, pelo menos durante
30 dias.

Artigo 13 - No prazo de 3 dias úteis após a proclamação
dos eleitos, poderão ser encaminhados à Diretora da Faculdade
recursos sobre os resultados da eleição sem efeito suspensivo.

Parágrafo único - Os recursos a que se refere o item ante-
rior, deverão se processar através da Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos da Faculdade e decididos pela Diretora,
no prazo improrrogável de 3 dias.

Artigo 14 - Os casos omissos serão resolvidos, de plano,
pela Diretora da Faculdade.

Artigo 15 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 7-12-2004
Ratificando:
no Proc. USP 04.1.2465.17.0 - Capes, o ato declaratório de

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei

8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Imprint do Brasil Ltda.;

no Proc. USP 04.1.2457.17.8 - Capes, o ato declaratório de
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da
Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Relise Indústria e
Comércio Ltda.;

no Proc. USP 04.1.2478.17.5 - Capes, o ato declaratório de
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da
Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Erviegas
Instrumental Cirúrgico Ltda.;

no Proc. USP 04.1.2458.17.4 - Capes, o ato declaratório de
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da
Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Optic Way
Representações Ltda.;

no Proc. USP 04.1.2472.17.7 - Capes, o ato declaratório de
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da
Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Erviegas
Instrumental Cirúrgico Ltda.;

no Proc. USP 04.1.2441.17.4 - Capes, o ato declaratório de
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da
Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Erviegas
Instrumental Cirúrgico Ltda.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

Despacho do Reitor, de 7-12-2004
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação,

de acordo com o artigo 26, da Lei 8.666-93 e alterações poste-
riores. Unidade interessada: Hospital de Reabilitação de
Anomalias Craniofaciais. Contratadas: Cassimed Coml. Ltda.,
Centro Vale Com de Prodts. Hospitalares Ltda., Dinâmica
Odonto Hospitalar Ltda., Pedrolo & Pedrolo Ltda. - ME, Dupatri
Hospitalar Coml. Ltda., Medmaster Coml. Ltda. Proc.
04.1.869.61.4.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Direitor, de 7-12-2004
Ratificando, no Proc. RUSP-2004.1.878.14.1, com base na

Portaria GR-3.166, de 15-5-98, nos termos do artigo 24, inciso
XXI, da Lei 8.666-93, alterada pela Lei 9.648-98, o ato declarató-
rio de dispensa de licitação. Contratada: Campbell Scientific, Inc.
- USD 10.223.15, com recurso do Projeto CNPq-478573/03-0.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Despacho do Diretor, de 22-11-2004
Pregão 3-2004. Procs. 2004.1.1310.45.9 e 2004.1.

1630.45.3. Objeto: Aquisição de livros técnico-científicos. De
acordo com a Ata da Sessão Pública, de 19 e 22-11-2004, ane-
xada aos autos, o pregoeiro designado, adjudica o fornecimento
do objeto licitado às seguintes empresas: MF Academic Book
Services Comércio Importação de Livros Ltda. - Itens 1, 3, 5, 12,
13, 17, 20, 23, 24, 28, 29, 31, 36, 39, 47, 48, 51, 53, 56, 58, 60,
62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 73, 78, 80, 81, 84 e 86, no valor
de R$ 6.490,31; Livraria I.R. Ltda. - Itens 2, 4, 6, 9, 10, 11, 15, 22,
27, 35, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 50, 54, 59, 61, 68, 72, 74, 75,
76, 83, 85 e 87, no valor de R$ 6.216,00; Livraria Canuto Ltda. -
Itens 8, 14, 16, 18, 19, 21, 26, 30, 32, 33, 34, 40, 41, 49, 52, 57,
71, 77 e 79, no valor de R$ 3.149,19, observando especificações
e demais elementos do processo. Homologo o julgamento, bem
como autorizo a respectiva despesa.

PREFEITURA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria PCCESP-2, de 7-12-2004
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio

O Prefeito do Campus da Capital do Estado de São Paulo,
nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo
3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da
Certificação sob nº 185-04 concedida pelo Reitor da USP, atra-
vés da Portaria GR-1343, de 23-11-2004, expede a seguinte
portaria:

Artigo 1º - Fica designado Suketeru Nagamine para atuar
como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados na Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São
Paulo da USP na modalidade de Pregão, que tenham como
objeto a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os servidores Ariovaldo Antonio Augusto, Beatriz Marinho
dos Santos Silva, Ivandy da Silva Filgueiras, Maria Luiza
Miranda, Vichnú Marques Young, Miguel Bussolini, Enea Neri,
Samuel da Silva Rodrigues, José Eduardo de Sá Sonnewend,
Márcia Regina Mauro, Itajacy Vanderley Nanes Schimidt,
Francisco Hermógenes de Azevedo Silva Sonnewend, Celina
Junko Hironaka, Carlos Alberto Vicente dos Santos e Osvaldo
Loula Teixeira, e como suplentes de Pregoeiro Geise Simionato
Diogo (Certificação sob nº 177-04) e Cleide Okada (Certificação
sob nº 180-04) - Portaria GR-1.343, de 27-11-2004.

Artigo 3º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
contar da data de sua publicação.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Retificação do D.O. de 7-12-2004
Onde se lê: Deliberação da 89ª Sessão Ordinária, de 30-11-

04, leia-se: Deliberação da 90ª Sessão Ordinária, de 30-11-04.

REITORIA
Instrução Normativa GR-1, de 3-12-2004

Dispõe sobre a utilização, por Instrutores Gra-
duados, dos recursos estipulados na Resolução
GR-52-2004

1. Objetivo
Regulamentar o § 4º do artigo 2º da Resolução GR-91-

2002 com a redação que lhe foi dada pela Resolução GR-52-
2004.

2. Âmbito de Aplicação
Bolsistas do Programa Piloto de Bolsas para Instrutores

Graduados
3. Procedimentos
3.1. As solicitações para utilização dos recursos da Reserva

Técnica deverão ser encaminhadas pelo bolsista à Diretoria
Geral da Administração-DGA, através de formulário específico,
disponibilizado no site da DGA e serão atendidas no prazo de
três dias úteis.

3.2. Os recursos da Reserva Técnica poderão ser utilizados
nas seguintes despesas:

Participação em reuniões científicas;
Participação em cursos;
Material de consumo;
Material permanente;
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